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RELATORA: MIN. ROSA WEBER

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. URP. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ART.  5º,  XXXV,  XXXVI,  LIV  E  LV,  DA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  CONTRADITÓRIO  E 
AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. DEBATE DE 
ÂMBITO  INFRACONSTITUCIONAL.  EVENTUAL  VIOLAÇÃO  REFLEXA  DA  CONSTITUIÇÃO  DA 
REPÚBLICA  NÃO  VIABILIZA  O  MANEJO  DE  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  NEGATIVA  DE 
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  ART.  93,  IX,  DA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  NULIDADE. 
INOCORRÊNCIA. XRAZÕES DE DECIDIR EXPLICITADAS PELO ÓRGÃO JURISDICIONAL. RECURSO 
MANEJADO EM 17.02.2016.

1. Inexiste violação do art. 93, IX, da Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é  
no  sentido  de  que  o  referido  dispositivo  constitucional  exige  a  explicitação,  pelo  órgão 
jurisdicional,  das  razões  do  seu  convencimento,  dispensando  o  exame detalhado de  cada 
argumento suscitado pelas partes.

2.  O exame da alegada ofensa ao art.  5º,  XXXV,  XXXVI,  LIV e LV,  da Constituição Federal,  
observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à apreciação desta Suprema Corte,  
dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge  
à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da Magna Carta.

3.  As  razões do  agravo  regimental  não se  mostram aptas  a  infirmar os  fundamentos que 
lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e literal  
a preceito da Constituição da República.

4. Agravo regimental conhecido e não provido(divulgado no informativo nº 827 do STF).


